
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para realização de pavimentação
asfáltica da Rua Triângulo Astral, Jardim do
Colégio, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO que o asfaltamento de vias urbanas aprimora a mobilidade e valoriza os imóveis na
região;
 
CONSIDERANDO que a pavimentação proporciona maior segurança para pedestres e condutores.
 
CONSIDERANDO que ruas pavimentadas contribuem para o bem-estar da comunidade, facilitando o
acesso a serviços essenciais, como transporte público, coleta de resíduos e atendimento de emergência
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de março de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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